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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PREGÃO Nº 17/2011  –M.C.A. – Forma Presencial 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 

 
 

O Município de Céu Azul, torna público que fará 
realizar às 14:00  horas do dia 18 de Abril de 2011, na sede da 
Prefeitura Municipal, sita à Avenida Nilo Umberto Deitos, 1426, 
licitação na Modalidade de Pregão Presencial, tipo de Menor 
Preço, objetivando o Registro de preços para futuras e 
eventuais aquisições de materiais esportivos (bola, redes, 
bomba, calibrador e outros), uniformes medalhas e troféus (a 
vigência do registro de preços será de 12 meses),  conforme 
estabelecido no Edital. 

 
A documentação completa se encontra à disposição 

dos interessados no endereço acima mencionado, em horário 
comercial. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao 
setor de Licitações, ou pelo fone (45) 3266-1122. 
     
 

Céu Azul, 01 de Abril de 2011. 
 

 
JOSÉ ENERON DA SILVA TELLES 

Prefeito Municipal 
 
 
 

     AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

PREGÃO Nº 18/2011  –M.C.A. – Forma Presencial 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 

 
 

O Município de Céu Azul, torna público que fará 
realizar às 09:30  horas do dia 19 de Abril de 2011, na sede da 
Prefeitura Municipal, sita à Avenida Nilo Umberto Deitos, 1426, 
licitação na Modalidade de Pregão Presencial, tipo de Menor 
Preço, objetivando o Registro de preço para futuras e 
eventuais aquisições de serviços de arbitragem de 
campeonatos de futsal, futebol de campo e voleibol (a vigência 
do registro de preços será de 12 meses),  conforme 
estabelecido no Edital. 

 

A documentação completa se encontra à disposição 
dos interessados no endereço acima mencionado, em horário 
comercial. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao 
setor de Licitações, ou pelo fone (45) 3266-1122. 
     
 

Céu Azul, 04 de Abril de 2011. 
 

 
JOSÉ ENERON DA SILVA TELLES 

Prefeito Municipal 

 
 

 
     HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 Tendo em vista os 
procedimentos nesta licitação, estarem em conformidade com 
o Edital, fica homologado o julgamento proferido pela 
Comissão de Licitação sobre a Licitação na modalidade de 
Convite nº 9/2011, e a adjudicação do objeto desta licitação 
(Contratação de serviços mecânicos para recuperação da 
bomba hidráulica e motor de vibração para consertar o setor 
vibratório do rolo compactador rebocável do Departamento 
Rodoviário), em favor do(s) proponente(s) abaixo 
relacionado(s),  tudo conforme o constante no processo. 

 

 
PAÇO MUNICIPAL, aos  04/04/2011 

 
 
 

JOSÉ ENERON DA SILVA TELLES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 Tendo em vista os 
procedimentos nesta licitação, estarem em conformidade com 
o Edital, fica homologado o julgamento proferido pela 
Comissão de Licitação sobre a Licitação na modalidade de 
Pregão nº 8/2011, e a adjudicação do objeto desta licitação 
(Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de 
óleo lubrificante para uso na frota de veículos, ônibus, 
caminhões e máquinas da Administração Municipal, a vigência 

PROPONENTE(S) CNPJ VALOR R$ 

DK TRATORES / C D V TRATORES LTDA - ME 04.537.063/0001-32 6.280,00 
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do registro de preços será de 12 meses), em favor do(s) 
proponente(s) abaixo relacionado(s),  tudo conforme o 
constante no processo. 
 

PROPONENTE(S) CNPJ VALOR R$ 

 

NIKO AUTO ELÉTRICA E COMÉRCIO DE PEÇAS 
AUTOMOTIVAS LTDA-ME 

00.651.598/0001-89 45.313,55 

EVERTON LUIZ STOCCO - AUTO PEÇAS 10.570.397/0001-00 13.061,40 

NAC CENTRAL PARANÁ COMERCIAL DE LUBRIFICANTES 
LTDA 

07.564.729/0001-30 23.829,80 

VALOR TOTAL DO PROCESSO R$  82.204,75 
 
PAÇO MUNICIPAL, aos  04/04/2011 

 
 
 

JOSÉ ENERON DA SILVA TELLES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR 
INEXIGIBILIDADE Nº 04/2011 

 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CÉU 

AZUL 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR 

INEXIGIBILIDADE Nº 4/2011  
O Fundo Municipal de Saúde do Município de Céu Azul, 
através da Prefeitura Municipal de Céu Azul, Dispensa a 
Licitação por Inexigibilidade, conforme Artigo 25 da Lei nº 
8666/93 e suas alterações posteriores, objetivando a 
Aquisição de passagens de ida Céu Azul - Curitiba e de volta 
Curitiba - Céu Azul, ônibus convencional, para transportes de 
pacientes em Tratamento Fora de Domicílio (TFD), 
encaminhados pela Sec. da Saúde, conforme Lei Municipal nº 
954/10. 

CONTRATADO(A) CNPJ VALOR (R$) 

AUTO VIAÇÃO CATARINENSE LTDA - passagens 82.647.884/0001-35 27.852,00 

Céu Azul, 04 abril de 2011 
 
José Eneron da Silva Telles           Ivete Gonzatto Tomasin 
Prefeito Municipal                             Presidenta do Fundo 
 

 
 

DECRETO Nº 3363/2011 
 

 
 

DECRETO Nº 3363/2011, 4 de abril de 2011. 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
PROCEDER A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO 
VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, 

aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 
LEI: 
Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de Crédito 

Adicional Especial, em conformidade com o inciso II do art. 41 da Lei 4.320/64 e 
Lei Municipal 1064/2011, até a importância de R$ 644.720,64 (seiscentos e 

quarenta e quatro mil, setecentos e vinte reais e sessenta e quatro centavos), 
para inclusão das seguintes dotações do orçamento vigente, conforme segue: 
05.00 - Sec. Mun. de Assistência Social (SMAS)                                                                  
05.40 – Fundo Municipal de Assistências Social – FMAS 
0824400102.044000 - Impl. Manut. do CRAS - Centro Ref. Ass. Social                                                                   
3.3.90.30.00.0000 - Material de consumo – 01000 .............................R$ 4.000,00        
3.3.90.33.00.0000 – Pass. e desp. c/locomoção – 01000..................  R$   300,00        
3.3.90.39.00.0000 - Outros serviços de terceiros - P.J. – 01000. .......R$ 4.000,00 
4.4.90.52.00.0000 – Equip. e material permanente – 01000 ............. R$ 2.500,00        
05.00 - Sec. Mun. de Assistência Social (SMAS)                                                                  
05.40 – Fundo Municipal de Assistências Social – FMAS 
0824400102.045000 - Benefícios Eventuais, Lei 628/07 de 27/11/07 - Auxilio 
Funeral                                                    
3.3.90.39.00.0000 - Outros serviços de terceiros - P.J. – 01000.......R$ 13.368,89        
05.00 - Sec. Mun. de Assistência Social (SMAS)                                                                  
05.40 – Fundo Municipal de Assistências Social – FMAS 
0824400102.050000 - Programa de auxilio com suplemento alimentar                                                                      

3.3.90.32.00.0000 - Mat., bem ou serv. p/dist gratuita – 01000 ........R$ 35.222,00        
05.00 - Sec. Mun. de Assistência Social (SMAS)                                                                  
05.40 – Fundo Municipal de Assistências Social – FMAS 
0824400102.093000 - PBF - Piso Básico Fixo (Cras)                                                                                     
3.3.90.30.00.0000 - Material de consumo – 31795............................R$ 38.590,00        
3.3.90.39.00.0000 - Outros serviços de terceiros - P.J. – 31795 ..... R$ 20.000,00        
05.00 - Sec. Mun. de Assistência Social (SMAS)                                                                  
05.40 – Fundo Municipal de Assistências Social – FMAS 
0824400102.053000 - ASEF - Cursos Palestras Atividades Lúdicas e Outros                                                               
3.3.90.30.00.0000 - Material de consumo – 31768........................... R$ 27.840,85        
3.3.90.39.00.0000 - Outros serviços de terceiros - P.J. – 01000.......R$      909,81        

3.3.90.39.00.0000 - Outros serviços de terceiros - P.J. – 31768...... R$ 30.000,00        
05.00 - Sec. Mun. de Assistência Social (SMAS)                                                                  
05.40 – Fundo Municipal de Assistências Social – FMAS 
0824400102.054000 - IGD - índice de Gestão descentralizada                                                                            
3.3.90.30.00.0000 - Material de consumo – 01000............................. R$    377,52        
3.3.90.30.00.0000 - Material de consumo – 31787............................. R$ 9.001,51        
3.3.90.39.00.0000 - Outros serviços de terceiros - P.J. – 31787....... R$10.000,00 
4.4.90.52.00.0000 – Equip. e material permanente – 31787 ............. R$ 5.000,00             
05.00 - Sec. Mun. de Assistência Social (SMAS)                                                                  
05.40 – Fundo Municipal de Assistências Social – FMAS 
0824400102.047000 - Programa de auxilio com tampas de fossa                                                                           
3.3.90.32.00.0000 - Mat., bem ou serv. p/dist gratuita – 01000.......... R$ 7.458,89        
05.00 - Sec. Mun. de Assistência Social (SMAS)                                                                  
05.40 – Fundo Municipal de Assistências Social – FMAS 
0824400102.048000 - Programa de auxilio com limpezas de fossa                                                                         
3.3.90.39.00.0000 - Outros serviços de terceiros - P.J. – 01000 ..... R$ 11.788,00        
05.00 - Sec. Mun. de Assistência Social (SMAS)                                                                  
05.40 – Fundo Municipal de Assistências Social – FMAS 
0824400102.049000 - Programa de auxilio com cargas de terra, para construção 
de casas populares                                       

3.3.90.39.00.0000 - Outros serviços de terceiros - P.J. – 01000 ..... R$ 11.500,00        
05.00 - Sec. Mun. de Assistência Social (SMAS)                                                                  
05.40 – Fundo Municipal de Assistências Social – FMAS 
0824400102.052000 - Construção de habitação de interesse social                                                                       
4.4.90.51.00.0000 - Obras e instalações – 01000 ........................... R$ 35.000,00        
05.00 - Sec. Mun. de Assistência Social (SMAS)                                                                  
05.40 – Fundo Municipal de Assistências Social – FMAS 
0824400102.051000 - Programa reforma de moradias de interesse social                                                                  
3.3.90.32.00.0000 – Mat., bem ou serv. p/dist gratuita – 01000 ...... R$ 25.000,00        
05.00 - Sec. Mun. de Assistência SociaL (SMAS)                                                                  
05.50 – Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – FMDPI 
0824400102.077000 - FMAS-PBT (Idoso/Criança)                                                                                          
3.3.90.30.00.0000 - Material de consumo – 01000 ........................... R$  1.000,00        
3.3.90.39.00.0000 - Outros serviços de terceiros - P.J. – 01000....... R$  1.500,00 
3.3.50.43.00.0000 - Subvenções sociais – 01000 ........................... R$ 30.184,08        
3.3.50.43.00.0000 - Subvenções sociais – 31764 ........................... R$ 23.240,82    
05.00 - Sec. Mun. de Assistência Social (SMAS)                                                                  
05.60 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA 
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0824400102.046000 - Benefícios Eventuais, Lei 628/07 de 27/11/07 - Auxílio 
Natalidade                                                 
3.3.90.32.00.0000 – Mat., bem ou serv. p/dist gratuita – 01000 ....... R$  8.298,90        
05.00 - Sec. Mun. de Assistência Social (SMAS)                                                                 
05.60 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA 
0824400102.077000 - FMAS-PBT (Idoso/Criança)                                                                                          
3.3.50.43.00.0000 – Subv. sociais – 31765...................................... R$ 16.357,91        
05.00 - Sec. Mun. de Assistência Social (SMAS)                                                                  
05.60 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA 
0824400102.088000 - Programa do Projovens Adolescente                                                                                 
3.3.50.43.00.0000 - Subvenções sociais – 31791 ........................... R$ 81.819,56        
05.00 - Sec. Mun. de Assistência Social (SMAS)                                                                 
05.60 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA 
0824300176.001000 - Manutenção do Conselho Tutelar                                                                                   
3.3.90.30.00.0000 - Material de consumo – 01000............................ R$  5.616,95        

3.3.90.33.00.0000 – Pass. e despesas c/locomoção – 01000........... R$  2.000,00        
3.3.90.39.00.0000 - Outros serviços de terceiros - P.J. – 01000 ...... R$  7.886,68        
05.00 - Sec. Mun. de Assistência Social (SMAS)                                                                  
05.60 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA 
0824300176.002000 - Manut.   de   Entidade   sem  Fins  Lucrativo  para  
Atendimento  à  Criança e o Adolescente (Acazul) 
3.1.50.43.00.0000 - Subvenções sociais – 01000 ......................... R$ 131.000,00        
3.3.50.43.00.0000 - Subvenções sociais – 01000 ........................... R$ 13.232,95        
05.00 - Sec. Mun. de Assistência Social (SMAS)                                            
05.60 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA 
0824300176.003000 - Programa casa Lar                                                                                                 
3.3.90.30.00.0000 - Material de consumo – 01000........................... R$ 12.500,00        
3.3.90.39.00.0000 - Outros serviços de terceiros - P.J. – 01000 ....  R$ 13.225,32  
4.4.90.52.00.0000 – Equip. e material permanente – 01000 ........... R$   5.000,00  
TOTAL ........................................................................................... R$ 644.720,64        
        
Art. 2º O Crédito Adicional Especial autorizado no artigo anterior, será coberto 
pela anulação total/parcial das seguintes dotações do orçamento vigente, 
conforme preceitua o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, conforme 
segue: 

05.00 - Sec. Mun. de Assistência Social (SMAS)                                                                  
05.20 - Departamento de Bem Estar Social                                                                        
0824400102.042000 - Manutenção do Departamento de Bem-Estar Social                                                                    
3.3.50.43.00.0000 - Subvenções sociais – 01000 – 108 ..................R$ 16.000,00        
3.3.90.39.00.0000 - Outros serv. de terceiros - P.J. – 01000 – 113 . R$20.133,20        
05.00 - Sec. Mun. de Assistência Social (SMAS)                                                                  
05.20 - Departamento de Bem Estar Social                                                                        
0824400102.044000 - Impl. Manut. do CRAS - Centro Ref. Ass. Social                                                                   
3.3.90.30.00.0000 - Material de consumo – 01000 – 116 .................. R$ 5.482,80       
3.3.90.33.00.0000 – Pass. e desp. c/locomoção – 01000 – 117 .......... R$ 500,00        
3.3.90.39.00.0000 - Outros serv. de terceiros - P.J. – 01000 – 118 .. R$ 5.790,16        
05.00 - Sec. Mun. de Assistência Social (SMAS)                                                                  
05.20 - Departamento de Bem Estar Social                                                                        
0824400102.045000 - Benefícios Eventuais, Lei 628/07 de 27/11/07 - Auxilio 
Funeral                                                    
3.3.90.39.00.0000 - Outros serviços de terc. - P.J. – 01000 – 119 .. R$ 13.368,89        
05.00 - Sec. Mun. de Assistência Social (SMAS)                                                                  
05.20 - Departamento de Bem Estar Social                                                                        
0824400102.046000 - Benefícios Eventuais, Lei 628/07 de 27/11/07 - Auxílio 
Natalidade                                                 

3.3.90.32.00.0000 – Mat., bem ou serv. p/dist gratuita –01000 –120  R$ 8.298,90        
05.00 - Sec. Mun. de Assistência Social (SMAS)                                                                  
05.20 - Departamento de Bem Estar Social                                                                        
0824400102.047000 - Programa de auxilio com tampas de fossa                                                                           
3.3.90.32.00.0000 - Mat., bem ou serv. p/dist gratuita – 01000 –121  R$ 7.458,89        
05.00 - Sec. Mun. de Assistência Social (SMAS)                                                                  
05.20 - Departamento de Bem Estar Social                                                                        
0824400102.048000 - Programa de auxilio com limpezas de fossa                                                                         
3.3.90.39.00.0000 - Outros serviços de terc. - P.J. – 01000 – 122 ...R$ 11.788,00        
05.00 - Sec. Mun. de Assistência Social (SMAS)                                                                  
05.20 - Departamento de Bem Estar Social                                                                        
0824400102.049000 - Programa de auxilio com cargas de terra, para construção 
de casas populares                                       
3.3.90.39.00.0000 - Outros serviços de terc. - P.J. – 01000 – 123 ...R$ 11.500,00        
05.00 - Sec. Mun. de Assistência Social (SMAS)                                                                  
05.20 - Departamento de Bem Estar Social                                                                        
0824400102.050000 - Programa de auxilio com suplemento alimentar                                                                      
3.3.90.32.00.0000 - Mat., bem ou serv. p/dist gratuita–01000–124 ..R$ 35.222,00        
05.00 - Sec. Mun. de Assistência Social (SMAS)                                                                  

05.20 - Departamento de Bem Estar Social                                                                        
0824400102.052000 - Construção de habitação de interesse social                                                                       
4.4.90.51.00.0000 - Obras e instalações – 01000 – 125.................. R$ 35.000,00        
05.00 - Sec. Mun. de Assistência Social (SMAS)                                                                  
05.20 - Departamento de Bem Estar Social                                                                        
0824400102.077000 - FMAS-PBT (Idoso/Criança)                                                                                          
3.3.50.43.00.0000 - Subvenções sociais – 01000 – 126 ..................R$      684,08        
3.3.50.43.00.0000 - Subvenções sociais – 31764 – 127 .................R$  23.240,82        
3.3.50.43.00.0000 – Subv. sociais - 31765 – 128 ............................R$  16.357,91        
05.00 - Sec. Mun. de Assistência Social (SMAS)                                                                  
05.20 - Departamento de Bem Estar Social                                                                        
0824400102.088000 - Programa do Projovens Adolescente                                                                                 
3.3.50.43.00.0000 - Subvenções sociais – 31791 – 129 ................. R$ 81.819,56        
05.00 - Sec. Mun. de Assistência Social (SMAS)                                                                  
05.20 - Departamento de Bem Estar Social                                                                        

0824400102.093000 - PBF - Piso Básico Fixo (Cras)                                                                                     
3.3.90.30.00.0000 - Material de consumo – 31795 – 130 ................ R$ 38.590,00        
3.3.90.39.00.0000 - Outros serviços de terc. - P.J. – 31795 – 131 ...R$ 20.000,00        
05.00 - Sec. Mun. de Assistência Social (SMAS)                                                                  
05.30 - Depto. de Ação Comunitária                                                                                
0824300176.001000 - Manutenção do Conselho Tutelar                                                                                   
3.3.90.30.00.0000 - Material de consumo – 01000 – 134 .................R$   5.616,95        
3.3.90.33.00.0000 – Pass. e despesas c/locomoção – 01000 – 135 R$   2.000,00        
3.3.90.39.00.0000 - Outros serviços de terc. - P.J. – 01000 – 136 .. R$   7.886,68        
05.00 - Sec. Mun. de Assistência Social (SMAS)                                                                  
05.30 - Depto. de Ação Comunitária                                                                                
0824300176.002000 - Manut.   de   Entidade   sem  Fins  Lucrativo  para  
Atendimento  à  Criança e o Adolescente (Acazul) 
3.1.50.43.00.0000 - Subvenções sociais – 01000 – 137 ................R$ 131.000,00        
3.3.50.43.00.0000 - Subvenções sociais – 01000 – 138 ................R$   13.232,95        
05.00 - Sec. Mun. de Assistência Social (SMAS)                                                                  
05.30 - Depto. de Ação Comunitária                                                                                
0824300176.003000 - Programa casa Lar                                                                                                 
3.3.90.30.00.0000 - Material de consumo – 01000 – 140 ................R$    2.500,00        
3.3.90.39.00.0000 - Outros serviços de terc. - P.J. – 01000 – 141 .. R$   3.225,32        

05.00 - Sec. Mun. de Assistência Social (SMAS)                                                                  
05.30 - Depto. de Ação Comunitária                                                                                
0824400102.043000 - Manutenção do Departamento de Ação Comunitária                                                                    
3.3.90.39.00.0000 - Outros serviços de terc. - P.J. – 01000 – 148 .. R$ 19.893,84        
05.00 - Sec. Mun. de Assistência Social (SMAS)                                                                  
05.30 - Depto. de Ação Comunitária                                                                                
0824400102.051000 - Programa reforma de moradias de interesse social                                                                  
3.3.90.32.00.0000 – Mat., bem ou serv. p/dist gratuita–01000–150  R$ 25.000,00        
05.00 - Sec. Mun. de Assistência Social (SMAS)                                                                  
05.30 - Depto. de Ação Comunitária                                                                                
0824400102.053000 - ASEF - Cursos Palestras Atividades Lúdicas e Outros                                                               

3.3.90.30.00.0000 - Material de consumo – 31768 – 151 ................ R$ 27.840,85        
3.3.90.39.00.0000 - Outros serviços de terc. - P.J. – 01000 – 152 ....... R$ 909,81        
3.3.90.39.00.0000 - Outros serviços de terc. - P.J. – 31768 – 153 .. R$ 30.000,00        
05.00 - Sec. Mun. de Assistência Social (SMAS)                                                                  
05.30 - Depto. de Ação Comunitária                                                                                
0824400102.054000 - IGD - índice de Gestão descentralizada                                                                            
3.3.90.30.00.0000 - Material de consumo – 01000 – 154 ..................... R$ 377,52        
3.3.90.30.00.0000 - Material de consumo – 31787 – 155 ................ R$ 12.001,51        
3.3.90.39.00.0000 - Outros serviços de terc. - P.J. – 31787 – 156... R$ 12.000,00        
TOTAL............................................................................................ R$ 644.720,64        

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, especialmente o Decreto Nº 3362/2011. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 4 de abril de 2011. 

                 
 

José Eneron da Silva Telles 
Prefeito Municipal 


